
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORREIA PINTO 

 

 
RESOLUÇÃO 004/CMDCA/2023 

 
Divulga o resultado PRELIMINAR do processo de seleção de projetos através do 
Edital de Chamada Pública FIA nº 01/2023 regulamentado pela Resolução nº 08 
que tem o objetivo de selecionar projetos de Organizações Governamentais e 
Não-Governamentais a serem financiados com recursos do FIA voltadas à 
promoção e defesa dos direitos da infância e da adolescência. 

 

Considerando as atribuições que lhe são atribuídas pelo Edital a Coordenadora do CMDCA faz publicar 

através da presente resolução o resultado preliminar da seleção de projetos voltadas à promoção e defesa 

dos direitos da infância e da adolescência a serem patrocinados pelo FIA;  

 

Considerando a emissão de parecer emanado pela comissão especial de seleção de projetos designada 

pela Resolução 08/2023;  

 

Considerando a deliberação dos projetos pelo CMDCA realizada no dia 24.04.2023 devidamente 

registrada em Ata e publicada na forma que estabelece a legislação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar público o resultado preliminar dos projetos avaliados na forma do disposto no Edital de 

Chamada Pública FIA nº 01/2023:  

 

I - DEFERIDOS: 

OSC PROJETO PONTUAÇÃO VALOR 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DONA EMA SEVEI 

Musicalização Infantil 8,3 R$ 45.000,00 

Infância Protagonista: educação, 
cidadania e tecnologia 

8,5 R$ 45.000,00 

GRUPO ESCOTEIRO MOLINA Escoterios na Comunidade 7,5 R$ 44.845,32 

CENTRO SOCIAL CULTURAL 
SCHALON 

Adad Civismo 6,8 R$ 45.000,00 

 

II - INDEFERIDOS: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

Projeto: Capacitação Autismo: conhecer para incluir 

Justificativa: Item 10.6 “b” do respectivo Edital. 

 

Art. 2º - Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso administrativo, na forma 

do Edital de Chamada Pública FIA nº 01/2023. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Correia Pinto, 26 de abril de 2023. 

 

Assinatura Digital 

Rafaela Vargas 
Coordenadora CMDCA 


